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EXTRATO DE CONTRATO 

ORDEM CRONOLÓGICA: Nº 90/2013 

OBJETO:  Contratação de empresa ou Instituto, de assessoramento e consultoria na área 
jurídica tributária, visando à recuperação de valores retidos indevidamente pela Receita Federal. 

PARTES:  Município de Três Barras do Paraná e Agustini, Arraes & Carboni Advogados 
Associados,  

FUNDAMENTO:  Lei 8.666/93, demais alterações e Convite nº 28/2013, maior desconto - Maior 
desconto. 

PREÇO: O preço acertado para o presente contrato é de R$ 20.250,00 (vinte mil duzentos e 
cinquenta reais), ou seja, 15% do valor a ser compensado para o município. 

PRAZO:  O prazo de vigência deste contrato é de 6 (seis) meses , podendo ser prorrogado 
caso haja interesse da Administração até os limites prescritos na Lei. 
 

Três Barras do Paraná, 24/06/13. 
 

_________________________________________ 
Gerso Francisco Gusso 

Prefeito Municipal 
 


